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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecet ns 4712O22.

Matéria: Proieto dê Lei ns 4.54L12022.

AutoÍ: Prefeito Municipa l.

RelatoÍ: Vanderleide Oliveira do Amaral.

PaÍecer: Pela aprovação por maioria- Ata nc L9/2O22, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autorizâ Aberturâ dê crédito adicionais suplementares
no valor de RS 245.000,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoriâ do Prefeito de

Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessâo

Ordinária do dia 20 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

I Comprovante de publicação;

I Ata da Comissão;

Os integrantes opinaram por parecer favorável.
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